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P O D E R E X E C U T I V O 
L E I N.« 2.289, D E 7 D E J A N E I R O D E 1980 

"bis]/õe sobre ident i f icação funcional dos Suplentes de Juiz de Casamentos 

O V I C E - G O V E R N A D O R , E M E X E R C Í C I O N O C A R G O D E G O V E R 
N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

\ 

P a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu p romulgo a 
6eguinbe l e i : 

A r t i g o 1.° — Aos suplentes de J u i z de Casamentos s e r á fornecida, 
peia autoridade competente, C a r t e i r a de I d e n t i f i c a ç ã o F u n c i o n a l , por oca s i ão do 
ato de sua posse. 

A r t i g o 2.° — Es ta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 7 de janei ro de 1980. 

J O S É M A R I A M A R I N 
José Carlos Ferreira de Oliveira, S e c r e c á r i o da J u s t i ç a 

P u b l i c a d a n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 7 de janeiro de 1980. 
Nelson Petersen da Costa, D i re to r (Div i são Nível I I) Subst . 0 

L E I N.° 2.290, D E 7 D E J A N E I R O D E 1980 

D á a - d e n o m i n a ç ã o de «Dr. Arnaldo Amado Ferreira» à Casa de Custódia e 
Tratamento de T a u b a t é 

O V I C E - G O V E R N A D O R , E M E X E R C Í C I O N O C A R G O D E G O V E R 
N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se « D r . A r n a l d o A m a d o F e r r e i r a » a 
Casa de C u s t ó d i a e T ra t amen to de T a u b a t é . 

A r t i g o 2.° — Es ta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 7 de jane i ro de 1980. 

J O S É M A R I A M A R I N 
J o s é Carlos Ferreira de Oliveira, S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 

P u b l i c a d a n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 7 de janei ro de 1980. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e to r (Div i são Níve l II) Subst . 0 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 235-79 

S ã o Paulo , 3 de jane i ro de 1980. 

A-n.° 5-80 

Senhor Presidente 

Tenho a hon ra de levar ao conhecimento de vossa E x c e l ê n c i a , pa ra 
os fins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 26, 
combinado com o ar t igo 34, inciso I I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, resolvo vetar, 
totalmente, o Projeto de le i n.° 235, de 1979, aprovado por essa augusta A s s e m 
blé ia , conforme A u t ó g r a f o n.° 15.038, que recebi, por e n t e n d ê - l o c o n t r á r i o ao i n 
teresse p ú b l i c o . 

A propositura, e m que seu nobre autor reproduz l i te ra lmente o texto 
do Projeto de l e i n . ° 228, de 1976, t a m b é m de sua autoria , v isa a t r ibu i r à Esco la 
Es t adua l de 1.° G r a u do J a r d i m V i l a C a r r ã o , n a Cap i t a l , a d e n o m i n a ç ã o de « D r . 
M a r i n o Costa T e r r a * . 

Contudo, associando-me, embora, às justas homenagens à m e m ó r i a da 
pessoa que se pretende cul tuar , vejo-me compelido a negar acolh imento à medida 
n ã o só pelo mesmo motivo que ensejou o veto anterior , a l i á s , examinado e m a n t i 
do por essa colenda Casa Legis la t iva , mas t a m b é m em face das normas poste
r iormente editadas. 

C o m efeito, à v is ta de que a Secretar ia da E d u c a ç ã o , presentemente, 
re i tera a i n f o r m a ç ã o de que inexiste a unidade escolar que se quer denominar , 
torna-se fo rçosa a c o n c l u s ã o de que a i n i c i a t i v a carece de objeto, obr igando-me, 
pois, a deixar de s a n c i o n á - l a . 

Por outro lado, aos 18 de a b r i l de 1977, foi publ icada, e entrou em 
vigor, a L e i n . ° 1.284, que, d isc ip l inando a a t r i b u i ç ã o de p a t r o n í m i c o s a p r é d i o s 
rodovias e r e p a r t i ç õ e s p ú b l i c a s , c laramente d i spôs que, n a h i p ó t e s e de estabeleci-
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mento of ic ia l de ensino, « d a r - s e - á p r e f e r ê n c i a a nome de educador, cuja v ida se 
v incule de m a n e i r a especial à comunidade e m que se s i tua a escola» (.artigo 1.°, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

Essas e x i g ê n c i a s legais n ã o foram preenchidas, cumpr indo , p a r t i c u 
larmente, l embrar n ã o ter o i lustre homenageado exercido at ividades docentes. 

Demais disso, a L e i n .° 1.739, de 17 de j u l h o de 1978, i m p õ e , cogente-
mente, n a outorga de d e n o m i n a ç ã o a escolas estaduais, o aprovei tamento dos p a 
t r o n í m i c o s supr imidos em d e c o r r ê n c i a da i m p l a n t a ç ã o da le i que f ixou as d i re 
trizes e bases pa ra o ensino de 1.° e 2.o Graus , havendo, no caso e m tela, 4 
(quatro) patronos remanescentes da a p l i c a ç ã o do s is tema de R e d i s t r i b u i ç ã o da 
Rede F í s i ca , consoante esclarece o ó r g ã o t é c n i c o d a Pas t a da E d u c a ç ã o . 

•• Por tanto , a inda que existisse o estabelecimento escolar em q u e s t ã o , 
a p r o p o s i ç ã o af igurar -se- ia i nv i áve l por i n f r i n g ê n c i a aos citados d ip lomas . 

A s s i m fundamentado o veto to ta l que oponho ao Proje to de lei 235, 
de 1979, e fazendo-o publ icar em o b e d i ê n c i a ao disposto no artigo 26, § 1.° da 
C o n s t i t u i ç ã o Paul i s ta , devolvo a m a t é r i a à elevada r e a p r e c i a ç ã o dessa e g r é g i a 
A s s e m b l é i a , renovando a Vossa E x c e l ê n c i a meus protestos de a l ta c o n s i d e r a ç ã o . 

J O S É M A R I A M A R I N , V i c e - G o v e r n a d o r em Exerc íc io no 
Cargo de Governador do Estado 

A S u a E x c e l ê n c i a o Senhor Deputado Robson M a r i n h o , Presidenta, da A s s e m b l é i a 
Leg i s l a t iva do Es tado . 

V E T O T O T A L AO P R O J E T O D E L E I N.° 375/79 

S ã o Paulo , 3 de janei ro de 1980 
A — n.° 03/80 
Senhor Presidente 

Tenho a h o a r a de levar ao conhecimento dessa nobre Assemblé i a que, 
no uso da c o m p e t ê n c i a oae m e confere o inciso I I I do ar t igo 34. combinado com o 
ar t igo 26. ambos ua C o n s t i t u i ç ã o do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Proje to 
de le i n.o 375, de ±979, aprovado conforme A u t ó g r a f o n.o. 15.028, que me foi enca 
m i n h a d o , por considera- )o incons t i tuc iona l e c o n t r á r i o ao interesse púb l i co . 

O b j e t i ; a a proposi tura ampl ia r p a r a 99 (noventa e nove) anos o prazo 
de 20 (vinte; anos f ixado pelo ar t igo l .o da L e i n.o 1.994, de 23 d é maio de 1979, 
p a r a a c e s são , em comodato, ac M u n i c í p i o de Sorocaba, de imóve l a l i s i tuado, des
t inado ao Cen t ro de I n t e g r a ç ã o C o m u n i t á r i a de Sorocaba. 

Impede-me acolher a medida a f lagrante inconst i tucional idade de que 
se reveste, por t r a ç a r de m a t é r i a que, embora dependente de a u t o r i z a ç ã o leg is la 
t iva , se insere entre as ae i n i c i a t i va do Governador . 

Conforme tenho ressaltado e m vetos anteriores, o inciso I V do ar t igo 
16 da C o n s t i t u i ç ã o P a u L í t a , ao a t r ibu i r ao Poder Legis la t ivo c o m p e t ê n c i a para l e -
g is ia r sobre a l i e n a ç ã o , eas são e ar rendamento de bens i m ó v e i s do Estado, apenas 
subord ina esses atos — cue s ã o t ip icamente adminis t ra t ivos — à p r é v i a au to r i za 
ç ã o desse Poder. A i n i c i a t i v a dos projetos da espéc ie é, contudo, p r i v a t i v a do 
Execu t ivo . 

P a r a eonfirn.ar esse entendimento, basta observar que ao Legis la t ivo 
compete t a m b é m votar o o r ç a m e n t o e os programas f inanceiros p lu r ianua i s do E s 
tado e dispor sobre a d iv ida p ú b l i c a es tadual e a aber tura e o p e r a ç õ e s de c r é d i t o 
(ar t igo 16, incisos I e I I : a t r i b u i ç ã o essa que p r e s s u p õ e igualmente a in i c i a t iva do 
Pode r Executivo, ao qua> se confere c o m p e t ê n c i a pr iva t iva para env ia r à A s s e m 
b le ia a proposta o r ç a m e n t á r i a e rea l izar o p e r a ç õ e s de c réd i to , autorizadas pe la 
A s s e m b l é i a (incisos X I I e X X do art igo 34). 

Ver i f ica-se , neste caso, que a p r o v i d ê n c i a de que cuida o projeto cons
t i t u i ato da a d m i n i s t r a ç ã o , integrando, assim, o elenco de a t r i b u i ç õ e s pr ivat ivas do 
Governador , estabelecida;: no inciso X X I I I do art igo 34 da C o n s t i t u i ç ã o dc Estado. 
C o m efeito, ao Execu t ivo pelos ins t rumentos que d e t é m , é que é dado saber d a 
possibi l idade d a medida, de modo que, a inda que a a u t o r i z a ç ã o pudesse ser c o n 
ced ida por lei de m i c i a ^ v a dessa i lustre Assemblé ia , ser ia e la i n ó c u a e. pois. i n o 
perante, se a A d m i n i s t r a ç ã o vie~se a considerar, como efetivamente considera, a 
p r o v i d ê n c i a inopor tuna , inconveniente ou c o n t r á r i a ao interesse púb l i co a que deve 
atender. 

F ina imen te , n á de se ressaltar que t a m b é m quanto ao m é r i t o a propo
s i ç ã o se revela con t ra - ind icada . A s s i m é porque o prazo f ixado, de 99 (noventa e 
nove) anos, j u s t i f i cáve l nos contratos de concessão de serv iços púb l i cos em decor
r ê n c i a dos vultosos investimentos que impl i cam, n ã o é usual nas cessões em co
moda to autorizadas pelo Poder Púb l i co , precisamente por terem como objeto a 
t r a n s f e r ê n c i a do J S O e gozo de bem pertencente ao p a t r i m ô n i o do Estado 

Expostas, nestes termos, as r a z õ e s que me induzem a vetar, totalmente, 
o Projeto de lei n.o 375. ae 1979, as quais f aço publ icar no D i á r i o O f i c i a l , em c u m -
pnmento -ao disposto no ar t igo 26, I l .o. da c o n s t i t u i ç ã o do Estado, restituo a m a 
t é r i a ao reexame dessa augusta Assemblé i a . 

Re i te ro a Vossa E x c e l ê n c i a os protestos de m i n h a a l t a c o n s i d e r a ç ã o . 
J O S É M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M E X E R C Í 
C I O N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

A S u a E x c e l ê n c i a o Senhor Deputado Robson M a r i n h o , Presidente da 
A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva do Estado. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 624/79 

S ã o Paulo , 3 de janeiro de 1980. 

A-n.o 04/80 

Senhor Presidente 

T e n h o a h o n r a de levar ao conhec"mento de Vossa Exce lênc ia , pa ra 
os f ins df dnei te , que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 26, 
combinado com c art igo 34, inc iso I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o do Estado, resolvo vetar, 
totalmente, o Projeto de lei n.o 624, de 1979, decretado por essa nobre Assemblé i a , 
conforme A u t ó g r a f o n . o 15.033, que recebi, por c o n s i d e r á - l o incons t i tuc ional e 
c e n t r á r i e ao interesse p ú b l i c o . 

Nos termos do ar t igo l . o da propositura, f i ca incorporada à U n i 
versidade Estadual P a u l i s t a " J ú l i o de Mesqu i t a F i l h o " , desde que previamente 
aprovada peio Conselho U n i v e r s i t á r i o da U N E S P , a Faculdade de M e d i c i n a de 
T a u b a c é , prevendo, o p a r á g r a f o ún i co , que as p r e v i d ê n c i a s n e c e s s á r a s para a 
« u a e f e t i v a ç u ' s e r ã o adotadas no prazo de 180 dias, contados a par t i r da data 
da publ icaçã.j da l e i . 

A s s i m o fazendo, a medida fere o ar t igo 22, inciso I I , da C o n s t i t u i ç ã o 
ck E s t a d i que repet indo n o r m a con t ida no art igo 57. inciso I I , da C o n s t i t u i ç ã o 
d a R e p ú b l i c a , reserva pa ra o Governador a i n i c i a t i va , antre outras, das leis 
que a c r e s ç a m s despesa p ú b l i c a . 

O r a , n ã o obstante acarrete aumento dessa ordem — pois uma F a 
culdade de M e d i c i n a , dadas as suas c a r a c t e r í s t i c a s p r ó p r i a s , envolve custos 
e l j v a d í s s i m - a p r o p o s i ç ã o n ã o p r e v ê a cobertura de ta l m a j o r a ç ã o , c c n f i i -
tando, dess:. forma, com o ar t igo 76 da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, que veda seja 
sancionada lei que cr ie ou aumente despesa sem que dela conste a i n d i c a ç ã o de 
recursos d i spon íve i s , p r ó p r i o s pa ra atender aos novos encargos. 

I. nem poder iam ter sido indicados esses recursos, uma ve<: que, 
envolvendo, como efetivamente envolve, a c r é s c i m o da despesa púb l i ca , a i n i c i a 
t i v a do projeic caberia, exclusivamente, ao Governador , nos termos do p r e c í t a d o 
ar t igo 22, incise I I , da mesma C o n s t i t u i ç ã o . 


